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“DESIGNA SERVIDOR PARA 
DESEMPENHAR ATIVIDADES DE 
COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Fica designado o servidor público municipal JOSÉ SOARES 
BARBOSA FILHO, matrícula nº. 826, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº.XXXX, inscrito no CPF sob o nº.XXXXXX, para desempenhar a atividade de 
coordenação do transporte escolar, que compreende especialmente: 

 
a) Fiscalizar o controle do transporte e dos veículos de transporte escolar, 

próprios ou terceirizados: como conservação e manutenção dos veículos 
próprios de transporte escolar;  

b) Coordenar o planejamento de rotas escolares, atendendo a clientela escolar 
prevista, assim como solicitações aos órgãos competentes da abertura de 
licitações de rotas ou aditivos contratuais, respeitando as dotações 
orçamentárias previstas para este fim;  

c) Supervisionar a fiscalização das condições físicas dos veículos do 
transporte escolar, próprios ou terceirizados, dentro das normas técnicas e 
legais exigidas para este tipo específico de transporte;  

d) Coordenar e orientar o quadro funcional de motoristas, promovendo 
escalas, substituições, se necessárias, e atribuindo-lhes funções e trajetos a 
serem cumpridos a serviço exclusivo da Secretaria Municipal de Educação 
dentro de suas atribuições da prestação do serviço;  

e) Fiscalizar se estão à disposição de órgãos de controle, planilhas físico-
financeiras de consumo de combustível, peças e reparos executados 
mensalmente nos veículos lotados na Secretaria de Educação;  

f) Fiscalizar se estão sendo preenchidos devidamente os diários de bordo 
para motoristas da Secretaria de acordo com as regularizações da 
Secretaria Municipal de Administração; 

g) Supervisionar o preenchimento das planilhas de percurso para veículos que 
prestam serviços terceirizados a Secretaria no transporte escolar; 

h)  Providenciar peças, acessórios e equipamentos necessários à manutenção 
dos veículos próprios em circulação, encaminhando as solicitações ao Setor 
responsável; 

i) Agilizar e providenciar veículos sempre que solicitados, e possível, para 
atendimento de atividades desenvolvidas na rede escolar que envolva a 
necessidade de veículo escolar, seguindo critérios legais e específicos para 
estes procedimentos; 
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j) Cumprir e fazer cumprir a política municipal de transporte escolar, de 
acordo com a legislação em vigor e as disposições específicas, ficando sob 
sua responsabilidade dos servidores; 

k) Orientar sobre o cumprimento das normas referentes à segurança de 
trabalho e prevenção de acidentes; 

l) Desempenhar outras tarefas correlatas. 
  

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS SETE DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  

 
 
 
 
 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN  
PREFEITO  

 
 


